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	1. QUALIFICAÇÃO DESEJADA
· Curso superior em direito ou administração;
· Pós graduação em gestão estratégica de marketing;
· Pós graduação em gestão de negócios, será um diferencial;
· Pacote office;
· Experiência em mobilidade urbana e sistema de transporte público.




	2. COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS
· Habilidades de relacionamento pessoa e liderança; 
· Habilidade de negociação, persuasão e comunicação; 
· Empatia; 
· Criatividade e inovação; 
· Capacidade de planejamento e organização.
· Visão estratégica;
· Resiliência;
· Capacidade de ouvir;
· Capacidade de adaptação aos cenários adversos.



	3. RESPONSABILIDADES e TAREFAS
· Representar o SINTUR perante a gestão pública, câmara dos vereadores e ministério público a cerca da legislação que regulamenta o transporte público;
· Representar o SINTUR perante os PROCON’s municipal e estadual e conselho municipal de defesa do  consumidor a cerca de relações de consumo;
· Representar o SINTUR perante a SEMOB, a cerca da mobilidade urbana;
· Representar o SINTUR perante a FUNAD mantendo o relacionamento entre o movimento de pessoas com deficiências e a empresa;
· Representar o SINTUR perante o Ministério público;
· Representar o SINTUR perante ONG’s que congregam representam público que consomem o serviço de transporte coletivo;
· Administrar relacionamento entre as entidades de ensino que regem o transporte coletivo, SEST/SENAT, NTU e sindicato dos motoristas;
· Representar o SINTUR pera a imprensa, órgãos e veículos de comunicação e mídias digitais, a cerca de  apresentar as inovações, esclarecer dúvidas e informações de serviços;
· Administrar a solicitação de liberação de créditos de vale-transporte junto aos órgãos públicos;
· Administrar de forma institucional o relacionamento entre o SINTUR e as empresas associadas;
· Repassar às empresas associadas as demandas de solicitações e questões de cada órgão citados anteriormente;
· Favorecer ações sociais entre o SINTUR e a sociedade civil, junto aos órgãos parceiros;
·  Encaminhar as demandas de ordem jurídica e legais ao setor jurídico;
· Organizar as eleições para presidência e diretoria do SINTUR;
· Registrar junto a cartório e ministério público o processo de eleição do SINTUR;
· Participar das negociações para celebração da convenção coletiva do trabalho junto a categoria do transporte;
· Participar da negociação para definição de atualização da tarifa urbana do transporte coletivo;
· Acompanhar as atividades de mobilidade urbana nas principais cidades do país;
· Dominar conhecimentos a cerca do estatuto, responsabilidades, direitos e deveres do SINTUR.





	4. RELACIONAMENTO HIERÁRQUICO
· Alberto Pereira - Presidente



	5. OBJETIVOS E METAS
· Representar e defender os interesses do sistema de transporte urbano municipal junto aos órgãos reguladores, sociedade civil, administração municipal e entidades competentes;




	6. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
· Anual





www.gticonsultoria.com
image1.png




image2.png
@ GTI CONSULTORIA




